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PREFE/1URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇXO

LEI N9 2.338/84

Dispõe sobre:Prorrogação
de prazo~para constru~ão
de um predio para prati
ca de esportes, em imõ
ve1 doado ao Ipanema C1ube local. -

A Câmara Municipal aprovou e eu, Virgi1io Tie~

zi Junior, Prefeito do Município de Presidente Prudente-SP sa~

ciono e promulgo a lei seguinte:.Art. 

1- -Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos o prazo

concedido pelo arte 29 da Lei n9 2.094, de 08 de abril de 1.980,
~

para ,que o donatário -Ipanema Clube de Presidente Prudente-co~

c1ua as obras constantes do parágrafo único do arte 19 da ref!

rida lei.

Ar~. Z- -Esta lei entra~ã em vigor na data de sua pub1!

cação.

Presidente Prudente, Paço Municipal "F1orivaldo
Leal", 29 de agosoto de 1.984.
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